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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N.° 62.512 — de 9 de abril de 1968

MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO E CULTURA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA

Dispõe sôbre medidas para aplicação do 
regime de tempo integral e dedicação exclu
siva, no exercício financeiro de 1968, e dá 
outras providências.

Art. 9.° — O Ministério do Planejamento e Coor
denação Gerai expedirá as normas complementares 
que se fizerem necessárias à execução deste decreto.

Art. 10. — O presente decreto, que será aplica
do sem prejuízo da observância dos preceitos da re
gulamentação específica não colidentes coei o que ne
le se estabelece, entrará em vigor na data de sua pn- 
bbcação, revogadas as disposições em .contrário^

O Presidente da República, usando da atribuição 
que lhe confere o artigo 83, item lí, da Constituição,e 

Considerando que o regime de tempo integral e 
dedicação exclusiva de que tratam os arts. n.°s 11 e 
12 da Lei n.° 4.345 de 26 de julho de 1964, e art. 7.° 
da Lei n.° 4.863 de 29 de novembro de 1965, os 
arts. 5.° e 6.° do Decreto-lei n.° 81, de 21 de dezem
bro de 1966, e os arts. 101 e 108 do Decreto-lei n.° 
200, de 25 de fevereiro de 1967, não obstante os ele
vados propósitos que inspiraram a sua instituição, 
vem sofrendo distorções na sua aplicação; e

Considerando que, em face da elevação acentua
da das despesas com pessoal, há necessidade impe
riosa de se disciplinar a prática dêsse regime, decre
ta:

Art. l.°— O regime de tempo integral e dedi
cação exclusiva, vigente no Serviço Público Civil, 
passa, no exercício de 1968, a ser regido pelas normas 
estabelecidas neste decreto.

Art. 2.° — É fixado, para 1968 em NCr| .... 
100.000.000,00 (cem milhões de cruzeiros novos) limi
te máximo de despesa com o regime de tempo inte
gral, e dedicação exclusiva para os órgãos da Admi
nistração Direta.

Parágrafo único. Ficará sob a responsabilidade 
da Comissão de Tempo Integral e Dedicação Exclusi
va (COTIDE) a fiel e rigorosa observância do Emite 
máximo referido neste artigo.

Art. 3.° — O Ministério do Planejamento e Coor
denação Geral, com base em propostas específicas do 
Departamento Administrativo do Pessoal Civil, en
caminhará à aprovação do Presidente da República, 
no prazo máximo de 90 (noventa) dias, expedientes 
de revisão de tabelas de tempo integral e dedicação 
exclusiva de repartições da Administração Direta e 
da Administração Indireta, cessando, no término do 
referido prazo, as prorrogações das tabelas de 1966 
e 1967.

Art. 4.° — Para a aplicação, no exercício de 
1968, do regime de tempo integral e dedicação exclu
siva, adotar-se-ão providências de sistematização, 
contenção e redução, ficando expressamente vedadas:

a) inclusão, no regime, de qualquer nôvo órgão;
b) a redistribuição de dotação de qualquer outra 

natureza com o fim de complementar gastos no refe
rido regime.

Art. 5.° — Os setores militares, os serviços po
liciais, as autarquias, as universidades e todos os ór
gãos que tenham legislação específica e recursos pró- . 
prios* para o regime de tempo, integral e dedicação 
exclusiva, ou equivalente, procederão de forma a não 
excederem, em 1968, os gastos realizados em 1967, 
com o mesmo regime, ajustados em decorrência da 
Lei n.° 5.368 de 1,° de dezembro de 1967.

Parágrafo único. Os órgãos e entidades referi
dos darão, no prazo de 30 (trinta) dias, ciência das 
medidas tomadas, para, cumprimento do- disposto nes
te artigo, ao Ministério do Planejamento e Coordena
ção Geral que. ouvido o DASP, transmitirá à Presi
dência da República as informações respectivas.

Art. 6.° — Objetivando economia nas despesas 
com o regime de tempo integral e dedicação exclusi
va, fica estabelecido que, a partir da vigência, dêste de
creto: . ...b...

a) em relação às tabelas de 1966 ou 1967, que te
nham sido prorrogadas, são vedadas a inclusão, no re
gime, de novos cargos e a substituição de ocupantes 
que venham a ser excluídos;

b) não poderão ser incluídos nas tabelas de 1968, 
em cada órgãos, servidores em número superior ao 
dos incluídos, em 1967, no- aludido regime.

Art. 7.° — Na fiscalização da aplicação do regime 
de tempo integral e -dedicação exclusiva, as chefias, 
imediata e mediata,, são diretamente responsáveis pe
lo fiel cumprimento de horário do pessoal sob êsse re
gime, sem prejuízo da ação controladora da COTIDE. 
prevista no Decreto número 60.091, de 18 de janeiro 
de 1967

Art. 8.° — Tôdas as normas prescritas nêste de
creto relativamente ao regime de tempo integral e 
dedicação exclusiva são igualmente aplicáveis ao 
pessoal subalterno e burocrata suóuietiáo ao regime 
especial de serviço extraordinário de que trata o De
creto n.° 60.091, de 18 de janeiro de 1967,
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Hamman Rademaker Grunewald

LEI N.° 5.413 — de 10 de abril de 1968

■

F

I

blicos

(Publ. no D.O.U., Seção I — Parte I, de 15-4-68, 
página l.a).

i
f

A. COSTA E SILVA 
Luiz Antonio da Gama e Silva 
Augusto L<***«*ii**b.
Aurélio de Lyra Tavares 
José de Magalhães Pinto 
Antônio Delfim Netto 
Mário David Andreazza 
Ivo Arzua Pereira 
Tarso Dutra
Jarbas G. Passarinho
Márcio de Souza e Mello 
Leonel Miranda
José Costa Cavalcanti
Edmundo de Macedo Soares 
Hélio Beltrão
Afonso A. Lima 
Carlos F. de Simas.

Art. l.° — Até l.° de junho de 1969 será permi
tido ao funcionário efetivo do Serviço Civil do Po
der Executivo da União e ao das Autarquias Federais, 
requerer, observado o disposto nesta lei:

Institui, em caráter temporário, a li
cença extraordinária, e dá outras providên
cias.

O Presidente da República.
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei:

Brasília, 9 de abril de 196c : 147.° da Indepen
dência e 80.° da Repjblictf.

cimento do cargo efetivo, na mesma razão que os pro
ventos de aposentadoria.

§ 2.° — A importância mensal percebida duran
te esse período não será inferior a 50% (cinquenta 
por cento) da soma de vencimento do cargo e grati
ficação adicional por tempo de serviço.

§ 3.° — Do quarto ao sexto ano de licença, a im
portância mensal percebida durante os 3 (três) pri
meiros anos será reduzida à metade.

§ 4.° — Na hipótese do § 2.° do art. l.°, os per
centuais referidos nos parágrafos anteriores incidi
rão sôbre o salário mensal do empregado e igualmen
te, sôbre o décimo-terceiró salário.

§50 — é vedada, durante a licença, a percepção 
de qualquer vantagem, exceto o salário-família e gra
tificação adicional por tempo de serviço, na forma dos 
parágrafos anteriores.

Art. 5.° — Enquanto licenciado, o funcionário só 
contará tempo para efeito de aposentadoria.

Art. 6.0 — É vedado ao funcionário exercer, du
rante as licenças de que trata esta Lei, função pú
blica de qualquer natureza, ainda que sem vínculo 
empregatício, sob pena de demissão, ressalvadas a 
acumulação lícita de cargos e a participação em órgão 
de deliberação coletiva, desde que se trate da situa
ção já existente à data da vigência desta Lei.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica- 
se, igualmente, à prestação de serviço aos órgãos de 
tivesse em exercício.

Art. 7.° — Decorrido o primeiro ano de licença, o 
funcionário poderá renunciar a ela a qualquer mo
mento, caso em que comunicará ao órgão competen
te com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, sua 
intenção de reassumir o cargo.

Art. 8.° — Durante a licença, o funcionário ou 
empregado continuará a contribuir para o mesmo ór
gão previdenciário de que fôr segurado, como se es- 
tiveses em exercício.

Parágrafo único. Ao funcionário segurado do 
Instituto de Previdência e Assistência aos Servidores 
do Estado (IPASE) ou do Serviço de Assistência e 
Seguro Social dos Economiários (SASSE), que em 
seguida à licença pedir exoneração do cargo, será ga
rantida, para efeito de concessão de benefícios pelo 
Instituto Nacional de Previdência Social (INPS), a 
contagem de tempo de serviço sob o regime de segu
rado daquelas entidades, mediante a indenização dês- 
se tempo de serviço previsto na legislação da previdên
cia social.

Art. 9.° — Para os efeitos do art. 228 da Lei n.° 
1.711, de 28 de outubro de 1952, considerar-se-á ca- 
racterizado o abandono do cargo ou função quando o 
servidor, dentro de 30 (trinta) dias do término da li- 

. cença:

a) não pedir exoneração;
b) não reassumir;
c) não requerer licença para tratar de assuntos 

particulares.
Art. 10. — Fica ampliado para 10 (dez) anos, 

consecutivos ou não, para aquêles que o solicitarem 
até l.° de junho de 1969, o prazo máximo de licença 
para tratar de interêsses particulares, a que se refe
re o art. 110 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis da União.

§ l-° — Dêsse total será deduzido o período de li
cença extraordinária que o funcionário tiver gozado.

§ 2-° — A concessão da licença independerá da

a) licença extraordinária;
b) licença para tratar de interêsses particulares, 

nas condições previstas no art. 10.
§ l.° — Os dispositivos do presente artigo são 

extensivos aos funcionários, pagos pela União, do Es
tado do Acre e dos Territórios Fedérais.

§ 2.° — A faculdade poderá, igualmente, ser es
tendida a servidor de autarquia, sujeito ao regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho, desde que estável.

Art. 2.° — A concessão de licença extraordiná
ria ficará subordinada ao interesse do serviço, e de
verá circunscrever-se aos cargos, funções, setores e 
locais de trabalho em que, a juizo do Poder Executivo, 
houver excesso de pessoal.

Art. 3.° — São condições para a concessão de li
cença extraordinária:

I — mínimo de 4 (quatro) anos de efetivo servi
ço;

II — desnecessidade de substituição.
Art. 4.° — A licença será concedida, inicialmen

te, por prazo não inferior a 1 (um) ano, nem superior 
a 3 (três) anos, podendo ser prorrogado, por períodos 
sucessivos, até completado o total de 6 (seis) anos.

§ l.o__ nos 3 (três) primeiros anos, o funcioná
rio perceberá vencimentos proporcionais ao tempo 
de serviço, acrescidos da gratificação de que trata o 
art 145, item XI do Estatuto dos Funcionários Pú- 

c-vjg da União, feitos os cálculos sôbre o ven-
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Consultoria-Geral da República

PARECER

LEI N.° 5.375 — de 7 de dezembro de 1967

Brasília, 10 de abril de 1968; 147.° da Indepen
dência e 80.° da República.

(Publ. no D.O.U., Seção I — Parte I, de 10-4-68, 
página 2890).

(Republicado no D.O.U. de 11 de dezembro de 
1967).

A. GOSTA E SILVA
L.uis Antônio da Gama e- Silva

PR 12.379-67 — N.° 652-H, de 26 de fe
vereiro de 1968. — "Aprovo. Em 15-3-68”

“XIII — Licença, até o limite máximo 
de 2 (dois) anos, ao funcionário acometido 
de moléstia consignada no artigo 104 e ou
tras indicadas em lei.

Parágrafo único:, “Vetado”..

Art. l.° — O art. 79 da Lei n.° 1.711, de 28 de 
outubro de 1952 (Estatuto dos Funcionários Públicos 

‘Civis da União), passa a vigorar acrescido do inciso e 
parágrafos seguintes:

Altera o artigo 79 da Lei n.° 1.711, de 
28 de outubro de 1.952 (Estatuto dos Fun
cionários Públicos Civis da União)

Assunto: Lei n.° 1.741, de 1952. Agre
gação. Contagem do tempo de serviço pres
tado em função de assessoramento, retribuí
da pela verba de representação de gabinete.

Orientação anterior desta Consultoria- 
-Geral, no mesmo sentido.

A. COSTA E SILVA
Luis Antonio da Gama e Silva
Augusto Hamann Rademaker Grunewald
Aurélio de Lyra Tavares
José de Magalhães Pinto
Antônio Delfim Netto
Mário David Andreazza
Raymundo Bruno Marussig
Tarso Dutra
Jarbas G. Passarinho
Mareio de Souza e Mello
Leonel Miranda
José Costa Cavalcanti
Edmundo de Macêdo Soares
Hélio Beltrão
Afonso A. Lima
Carlos F. de Simas

Augusto Hamann Rademaker Grunewald 
Aurélio de Lyra Tavares 
José de Magalhães Pinto 
Fernando Ribeiro do Vai 
Mário David Andreazza 
Ivo Arzua Pereira 
Favorino Bastos Mércio 
Jarbas G. Passarinho 
Márcio de Souza e Mello 
Leonel Miranda 
José Costa Cavalcanti 
José Femandes de Lima 
Hélio Beltrão 
Afonso A. Lima 
Carlos F. de Simas

exigência a que se refere o art. 112 do Estatuto do; 
Funcionários Públicos Civis da União.

Art. 11. — Os prazos a que se referem os arts. 
l.° e 10 desta lei poderão ser prorrogados por mais 
um ano, mediante decreto do Presidente da República

Art. 12. — Aos licenciados nos têrmos da pre
sente lei não se aplicam, durante o período de licen
ça, os incisos VI e VII do art, 195 da Lei número 
1.711, de 28 de outubro de 1952.

Art. 13. — O Poder Executivo expedirá os atos 
necessários ao fiel cumprimento desta lei.

Art. 14. — Esta lei entrará em vigor na data dc 
sua publicação revogadas as disposições em contrário.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrá
rio.

(Publ. no D.O.U., Seção I -— Parte I, de 19-3-68, 
página 2254).

BRASÍLIA, 7 de dezembro de 1967; 145.° da In
dependência e 79.° da República.

Fernando Cysneiros, Técnico de Administração 
do Quadro de Pessoal do Departamento Administrati
vo do Pessoal Civil (DASP) pretende agregar-se com 
fundamento no art. 60, da Lei n.° 3.780, de 12 de ju
lho de 1960, combinado com o art. l.° da Lei n.° 1.741, 
de 22 de novembro de 1952.

2. Consta do processo que o interessado exer
ceu, ininterruptamente, por mais de dez. anos, cargos 
em comissão e funções gratificadas, a partir de 23 
de fevereiro de 1965.

3. A única dúvida suscitada a respeito da maté
ria e sôbre o cômputo do tempo de serviço prestado, 
no período de 3 de março a 19 de agosto de 1964, na 
qualidade de Assessor da Diretória do Departamento 
de Administração da Comissão de Marinha Mercante, 
pago pela verba de representação de gabinete, con
forme atestam os documentos de fls. 6 c 17.

4. ,A hipótese dos autos, parece-me identificada 
com aquele objeto do Parecer n.Q 531-H, publicado no 
Diário Oficial de 20-7-67, através do qual se reconheceu 
a legitimidade da contagem do tempo prestado em 
função de assessoramento, retribuída pela verba de 
representação, confirmando, aliás, orientação no mes
mo sentido, esposada em pronunciamentos anteriores 
dêste órgão.

5. Nestas condições, ante o exposto, entendo não 
haver óbice à medida que se propõe-, qual a de efeti
var-se a agregação do funcionário, nos têrmos da Lei 
número 1.741, de 1952, combinado com o art. 60 da 
Lei n.° 3.780, de 1960.

É o parecer, s.m.j.
Brasília, 28 de fevereiro de 1968.. — Adroaldo 

Mesquita da Costa, Consultor-Geral da República.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei:
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Divisão do Regime Jurídico do Pessoal

PROCESSO N.° 10.673-67

PARECER

PORTARIA R/DP/N. 497

PORTARIA R/DP/N. 491

PORTARIA R/DP/N. 512

PORTARIA R/DP/N. 492

PORTARIA R/DP/N. 529

PORTARIA R/DP/N. 493

f
PORTARIA R/DP/N. 494

no D.O.U., Seção I
I, de 9.4.68, pág.

PORTARIA R/DP/N. 530REITORDOATOS

PORTARIA R/DP/N. 488

PORTARIA R/DP/N. 495
2.0,

que cons- 
21.684/68,

de vir
le <

foi

da Universidade
Federal da Paraíba, assinou 
os seguintes atos:

EXPEDIENTE DO DIA 
09.04.1968:

Aprovo.
Em 21 de

Tendt 
ta no 1

(Republicado por incorre
ção).

EXPEDIENTE DO DIA 
15.04.1968:

EXPEDIENTE DO DIA 
10.04.1968:

EXPEDIENTE DO DIA 
17.04.1968:

EXPEDIENTE DO DIA 
26.04.1968:

. o
de 5

(Publ.
— Parte 
2868).

de 
Lo-

. tese 
Regime 

e que

Waldo 
^essor Con- 
onder pela 
iculdade de

. se 
dos trecht

O Reitor 
da

lo em vista
Processo n

lo em visto o 
Processo n.

Tendo ei 
ta do Proc..

RESOLVE 
de 
os 
N.

Sím- 
para 

7 de 
. reali- 

.-içoamento’ 
Universi- 

ianta Cata- 
Conse- 

sem 
e

engenhei) 
quanto c   
de trabalho
-16 e seus parágraf 
ereto n. 60.091, 
sôbre a espécie.” 
Oficial de 14-12-67).

o afastar- 
indes da Silva, 
i Universidade,

Usando c 
lhe confere 
ereto n. 57.744, 
vereiro de 1966 
vista despacl 
Presidente da

não
ladai  .

3. Indica, ao final, o pare
cer o procedimento correto 
a se adotar em casos da espé
cie, conforme se poderá ob
servar dos trechos a seguir 
transcritos:

‘o durar 
titular,

ito a par-

Dispensando Antônio Car
los D’Azevedo Carneiro, da 

função de Assessor Adjunto 
do Gabinete do Reitor, vigo
rando o presente ato a par
tir de 5 do corrente mês.

“A par da inconstitucio- 
nalidade do comando do 
Decreto número 59.576, de 
1966, como esclarecido, o

RESOLVE colocar à dispo
sição do Instituto de Ciências 
do Homem da Universidade 
Federal de Pernambuco, até 
31 de dezembro do corrente 
ano, com ônus para esta Uni
versidade, o Professor Alfre
do Carlos Schmalz, do Insti
tuto Central de Letras, a fim 
de realizar pesquisas sôbre a 
História da Paraíba.

Autorizando o afastamento 
de Ruth Fernandes da Silva, 
servidora desta Universidade, 

" "eriodo de 13 a 27 
. corrente ano, rea- 
rso de Aperfeiçoamen- 

- linistrativo na Univer
sidade de Santa Catarina pa

peio ' Conselho Na- 
Reitores, sem pre- 

sua remuneração

em vista o que cons- 
ocesso n. 22.076, 
VE prorrogar até 31 

-rente ano, 
à pres- 

Nomi-

Designando o Bei. 
Lima do Valle, Profes* 
tratado para respor.» 
Coordenação da Facul  
Educação, em caráter de subs
tituição, enquanto durar o 
afastamento do titular, vigo
rando o presente at 
tir desta data.

do Nas- 
lun. 9-A 
em NCr$

Desligando Antônio Carlos 
D’Azevedo Carneiro, Assessor 
Adjunto do Gabinete do Rei
tor, da Comissão Central de 
Planejamento desta Universi
dade vigorando o presente 
ato a partir de 5 do corrente 
mês.

Autorizando o afastamento 
de Antônio Mendonça Mon
teiro, Chefe da Secção de 
Aquisição de Material, 
bolo 5-F, desta Reitoria, 
no período de 13 a 27* 
abril do corrente ano, 
zar curso de Aperfeiços 
Administrativo na ” 
dade Federal de Sl.._. 
rina, patrocinado pelo 
lho Nacional de Reitores, 
prejuízo dos vencimentos 
vantagens do cargo.

»m vista o que cons- 
>cesso n. 22.169/68, 

-------- prorrogar até 31 
dezembro do corrente ano, 
têrmos’ da Portaria R/DA/ 
61, de 24 de fevereiro de 

1967, que autorizou o Profes
sor Assistente Ivan Rodri
gues de Carvalho, da Facul
dade de Medicina, a reger, 
provisoriamente, a disciplina 
de Fisiologia do referido Es
tabelecimento, de acordo com 
o art. l.°, parágrafo único, 
combinado com o art. 2.°, § 
5.°, inciso II, da Resolução n. 
7/66, vigorando o presente

rado em 10 de janeiro de .. 
1968, na Exposição de Moti
vos n. 1.013, de 30 de no
vembro de 1967, do Diretor 
Geral do D.A.S.P., publica
da no D.O.U., de 25 de ja
neiro de 1968,

Tendo em vista o que cons
ta do Processo n. 21.213/68, 

RESOLVE autorizar o afas
tamento de Margarida Lúcia 
Cardoso, Professora sob re
gime de serviços prestados, 
do Departamento Cultural 
desta Universidade, para, no 
período de um (1) ano, a par
tir de 9 de abril do corrente 
ano, realizar estágio na Es
cola de Arte Dramática de 
São Paulo, sem prejuízo da 
remuneração de sua função.

Tendo er. 
ta do Proc

RESOLVE proi._0 
de dezembro do con 
a autorização relativa 
tação de serviço de .  
nando Diniz Neto, Oficial de 
Administração, Código AF- 
201.12-A, do Quadro Único 
de Pessoal — Parte Perma
nente — desta Universidade, 
lotado na Escola Politécnica, 
junto à Secretaria de Educa
ção e Cultura do Estado da 
Paraíba, sem prejuízo dos 
vencimentos e vantagens do 
cargo, vigorando o presente 
ato a partir de l.° de janeiro 
de 1968.

da atribuição que 
* o art. 17, do De- 
’ 744, de 3 de fe- 

e, tendo em 
'icho do Senhor 

República, exa-

No presente processo, a 
Universidade Federal de Juiz 
de Fora, consulta sôbre a 

aplicação do Decreto número 
59.676, de 1966, que regula
mentou o Estatuto do Magis
tério Superior, formulando as 
seguintes questões:

a) no caso de opção pelo 
Regime de Tempo Integral e 
Dedicação Exclusiva o Profes
sor que cumulativamente 
exerce cargo de Engenheiro 
em outra Autarquia deverá 

ser colocado à disposição da
quela Universidade, licenciar- 
-se ou exonerar-se do cargo 
técnico?

b) na hipótese de vir a ser 
extinto o Regime de Tempo 
Integral de que forma pode
rá prevalecer o direito de 
permanência, assegurado pe
lo § l.° do art. 34 do Decre
to n. 59.676, de 6 de outu
bro de 1966?

2. A matéria está suficien
temente esclarecida pelo Dr. 
Clenício da Silva Duarte, Con
sultor Jurídico dêste Departa
mento, em parecer emitido 
no processo n. 10.519-67, no 
qual se salienta que o § l.° do 
art. 34 do referido Decreto, 
além de exorbitar da esfera 
de competência do Poder Re
gulamentar, apresenta solução 
de “infelicidade extrema”, ao 
obrigar a Administração "a 
manter um regime excepcio- 
nal por tempo indeterminado, 
mesmo quando não mais con
veniente, contràriamente, as
sim. ao espírito e objetivos do 
instituto, que deve visar ao 
interesse do serviço público e 
não ao dos seus agentes, iso- 

imente”. 
. Indica, 

o proct 
j adotar

que torna inexistente a sua 
preceituação, há que pon
derar, na hipótese do art. 
16 do Decreto n. 60.091, 
de 1967, tratar-se de nor
ma regulamentar posterior 
sôbre a mesma matéria, o 
que lhe dá prevalência na 
disciplinação dos casos a 

serem examinados após a 
sua «entrada em vigor, co
mo o de que se trata.

Em conclusão, se ao in
teressado se aplicar, no car
go de magistério, o regime 
de tempo integral e dedi
cação exclusiva, deverá tão- 
-sòmente afastar-se do de 

"iro do DNER, en- 
durar êsse regime 

na forma do art.
>arágrafos do De- 

incidente 
(Diário

4. Estando, pois, inteira
mente solucionado o assunto 
pela Consultoria Jurídica dês
te Departamento no parecer 
acima referido, sugere êste 
Serviço seja devolvido o pro
cesso à Universidade Federal 
de Juiz de Fora, com a reco
mendação de que se resolva a 
situação do Professor Cate
drático João Martins Ribeiro 
nos têrmos do art. 16 e seus 
parágrafos do Decreto núme
ro 60.091, de 1967.

Brasília, 19 de março 
1968. — Myriam Sampaio 
frano, Chefe do SRLF.

De acordo. Submeto à con
sideração do Senhor Diretor- 
Geral, propondo a restituição 
do processo à Universidade 
Federal de Juiz de Fora.

Brasília, 19 de março de 
1968. — Paulo César Catal- 
do, Diretor da Divisão do Re
gime Jurídico do Pessoal.

Aprovo. Encaminhe-se. — 
Em 21 de março de 1968. — 
Belmiro Siqueira, Diretor-Ge
ral.

RESOLVE determinar a 
aplicação do regime de tem
po integral e dedicação ex
clusiva, previsto nos artigos 
11 e 12 da Lei n. 4.345, de 
26.06.64, e no art. 7.° da 
Lei n. 4.863, de 29.11.65, e

na conformidade do disposto 
ao regulamento objeto do De
creto n. 57.744, de 03.02.66, 
aos seguintes funcionários da 
Faculdade de Medicina.

Júlio Queiroz de Oliveira
— Insp. Alun. 9-A — 50%
— Valor em NCr$ 99,90.

Otacilio Francisco ■ ’ 
cimento — Insp. Ah 
 50% — Valor 

99,90.
João Gomes do Nascimento

— Guarda 8-A — 50% — Va
lor em NCr$ 90,90.

Alfrêdo da Silva — Aux. 
Nec. 8-A — 75% — Valor 
em NCr$ 136,35.

Jerônimo Mendes da Cruz
— Laborat| 8-A — 75% — 
Valor em NCr$ 136,35.

para, uo pei 
de abril do < 
lizar curs' 
to Admin. 
sid ‘J ■’
trocinado 
cional de 
juízo de 
mensal.
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PORTARIA DA/N. 34

PORTARIA R/DP/N. 517
PORTARIA R/DP/N. 527

PORTARIA R/DP/N. 522

PORTARIA DA/N. 35

PORTARIA R/DP/N. 528
PORTARIA R/DP/N. 523

Uni

PORTARIA R/DP/N. 518

Escola Poltécnica:

determinar

Faculdade de Farmácia:
Genival Soares de Melo —

PORTARIA R/DP/N. 526

DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO

ato a partir de l.° de janeiro 
do corrente ano.

EXPEDIENTE DO DIA 
22.04.1968: 

PORTARIA R/DP/N. 520

EXPEDIENTE DO DIA 
19.04.1968:

EXPEDIENTE DO DIA 
23.04.1968

EXPEDIENTE DO DIA 
26.04.1968:

EXPEDIENTE DO DIA 
18.04.1968:

da 
de

la de 
prestar 
Central

EXPEDIENTE DO DIA 
18.04.1968:

EXPEDIENTE DO DIA 
26.04.1968:

EXPEDIENTE DO DIA 
25.03.1968:

1968, 
Pessoí

Serafim Rodrlguez Martlnez 
— Vice-Reitor em Exercí
cio.

Renovandt 
fessores e 
sino, das

o que cons- 
RUFPB/DM/N.

a efe- 
rrar a 
nomea-

publicada
>al de 29 <_ 

e ano, assinou 
portarias:

Tendo em vista o que cons
ta do Processo n. 22.295/68,

que cons- 
21.80/68,

EXPEDIENTE DO DIA 
18.03.1968:

Professores: 
ro Guimarâe® 
lo de Benevt 
Medeiros F< 
João 
Araúji 
tro, E

ndo que João de 
Rocha, ocupante 

de Auxiliar de La- 
j, Cód. P-1603.4, do 

,  Único de Pessoal da 
Universidade, lotado na Esco-
i_ ''ngenharia, passe a

‘rviço no Instituto
, até

lo contrato de Pro- 
Auxiliares de En- 
seguintes escolas:

Guilardo Martins Alves — 
Reitor

r a 
de tem- 

‘sn exclu- 
igos 
de

i da atribuição que 
ire o art. 17, do De- 

. 57.744, de 3 de fe
de 1966 e, tendo em 

icho do Senhor Pre- 
República, exarado 

janeiro de 1968, na 
uv. A.xv/vivos n.....

30 de noverhbro de 
Diretor Geral do 
“"hlicada no D.

4 —

O Reitor reconheceu í 
tivação e mandou lavi 
apostila no título de 
ção dos seguintes servidores, 
na forma do art. 50, da Lei 
n. 4.242, de 17.07.63, por 
contagem mais de cinco (5) 
anos de serviço público:

i no Boletim de 
do mesmo mês 

as seguintes

Tendo < 
ta do Oi 
63/68,

RESOLVE designar Ante
nor Lopes Falcão, ocupante 
do cargo de Inspetor de Alu
nos, EC-204.9-A, do Quadro 

.Único de Pessoal da Univer
sidade, para responder pelo 
expediente da Chefia da Sec
ção de Aquisição de Material, 
Símbolo 5-F, enquanto durar 
o afastamento do titular que 
se encontra realizando Curso 
junto à Universidade Federal 
de Santa Catarina.

em vista 
>fício

Tendo em vista o que cons
ta do Processo n. 17.901/67, 

RESOLVE tornar sem efei
to os têrmos do Portaria R/ 
DA/591, de 3 de março de 
1967, que rescindiu o contra
to celebrado entre a Univer
sidade e o Auxiliar de Ensi
no Francisco Assis dos Anjos, 
para prestar serviço junto a 
l.a Cadeira de Clínica tMédica 
da Faculdade de Medicina, vi
gorando o presente ato a par
tir de 16 de abril do corren
te ano.

a 
regime de tem- 
dedicação exclu- 
— artigos 11 

. 345, de ...
7.° da Lei 

, e na con- 
ide do disposto ao ic- 
-*o do Decreto n. .. • 

de 03.02.66, ao se- 
íuncionário da Reito-

da 
para 

logia, 
série 
Por- 

.7-A, do 
. Único de Pessoal da 

Universidade Federal da Pa
raíba, de que 
verino Cunha.

O Diretor do Departamento 
de Administração, usando 
competência que lhe foi 
legada pela Portatia R/DP/ 
N. 187, de 20 de fevereiro de

Determinando que José 
Francisco de Morais, ocupan
te do cargo de Servente, Có
digo GL-104.5, do Quadro 
Único de Pessoal da Univer
sidade, lotado na Faculdade 
de Odontologia e à disposição 
da Faculdade de Educação, 
passe a prestar serviço nesta 
Reitoria, até ulterior delibe
ração, vigorando o presente 
ato a partir de 17 do corren
te mês.

Interessado- Elmano Perei
ra de Siqueira, Escriturário, 
Código AF-202.8A, em exer
cício no Escritório Modêlo de 
Advocacia.

Interessada: Maria do So
corro de Farias Barros, Labo
ratorista Código P-1602.8-A, 
lotada na Faculdade de Far
mácia.

ií Maurí- 
raro Emi- 
—, Edison 

José 
Ivan Carnaúba Accioly, Na- 
kai Hiroshi, Mário Toyotaro 
Hattori.

Auxiliar 
Orneliot

de Ensino: — José 
 Magalhães, Peryllo 

Ramos Borba.

seguintes funcionários do Es
critório Técnico Auxiliar da 
Escola Politécnica:

Severino Barroso da Silva 
— Guarda 8-A — 50% — Va
lor em NCr$ 90,90.

Dionísio Pereira dos San
tos — Guarda 8-A — 50% — 
Valor em NCrÇ 90,90.

res: — Regis Ribei- 
ães, Tahna Benevo- 
evolo, Hermano de 

iros Ferreira Tavares, 
Lizardo Hermes de 

ijo, José Calazans de Cas- 
Evandro Emílio Mariano 

da Rocha Souza Lima, José 
Keherle, Joost Van Damme, 
José Geraldo de Andrade Pa
checo, Carlos Prestes Mar 
cio de Oliveira, Álvs 
liáno Castor Monteiro, 
Roberto Cabral da Silva, 
Ivan Carnaúba Accioly,

EXPEDIENTE DO DIA 
25.04.1968

PORTARIA R/DP/N. 525
Usando da atribuição que 

lhe confere o art. 17, do De
creto n. 57.744, de 3 de fe
vereiro de 1966 e, tendo cm 
vista despacho do Senhor 
Presidente da República, exa
rado em 10 de janeiro de . • 
1968, na Exposição de Moti
vos n. 1.013, de 30 de no
vembro de 1967, do Diretor 
Geral do D.A.S.P., publica
da no D.O.U., de 25 de ja
neiro dq 1968.

RESOLVE 
aplicação do 
po integral e 
siva, previsto nos 
e 12 da Lei n. 4. 
26.6.64,'e no art. 
4.863, de 29.11.65, 
formidadc J~ 
gulamento 
57.744, d< 
guinte f»« 
ria:

GcillVCi —---- --

Zelador 7-A — 50% — Valor 
em NCr$ 82,50.

Tendo em vista o que cons
ta do Processo n. 21.295/68, 

RESOLVE remover, na for
ma do art. 31 da Lei n. .. 
4.881-A, de 6 de dezembro 
de 1965 (Estatuto de Magis
tério Superior), para a Esco
la de Engenharia, Álvaro 
Emiliano Castor Monteiro, 
Professor Contratado da dis
ciplina “Mecânica dos Solos 
e Fundações" da Escola Po
litécnica desta Universidade.

Tendo em vista o 
ta do Processo n.

RESOLVE:
1 — Fica autorizado o pro

fessor Catedrático Vitoriano 
Gonzalez ¥ Gonzalez, da Es
cola de Engenharia, a reger, 
provisoriamente, até 31 de 
dezembro do corrente ano, a 
disciplina de Grafo-Estática, 
da mesma Escola, nos têrmos 
do art. l.°, parágrafo único, 
combinado com o art. 2.° § 
5.°, inciso I, da Resolução n. 
7/66, fazendo jus ao paga
mento de 50% do vencimen
to de professor catedrático.

2 — A regência não deso
brigará, em qualquer hipóte
se, o Professor ora designado, 
dos encargos que lhe compe
tem na disciplina a que está 
vinculado.

3 — A 
pode; ' 
de í 
em ( 
fôr 
tá-la 
gulamentar0" 
a recomer.u, 
tração superi

Professôres: — Clodoaldo 
Trigueiro de Albuquerque 
Melo, Pedro Madeira de Melo, 
Severino Ramos Pimentel.

Auxiliares de Ensino: — 
Nivalson Fernandes de Mi
randa, Maria Deusamar Le
mos Paiva, Wilmar Nunes de 
Brito, Maria Célia de Oliveira 
Chaves.

_ présente autorização 
>oderá ser revista no curso 

sua vigência, que inicia 
04 de março de 1968, se 
julgado necessário ajus- 

a normas legais ou re
gres supervenientes e 
mdações da adminis- 
 rior do ensino.

Tendo em vista o que cons
ta do Processo n. 21.219/68, 

RESOLVE colocar à dispo
sição do Ministério do Inte
rior, até 31 de dezembro de 
1968, o Professor Contratado 
Clidenor do Egito Araújo, da 
Faculdade de Ciências Econó
micas, sem ónus para esta 
Universidade, vigorando o 
presente ato a partir de l.° 
de fevereiro do corrente ano.

Designando o servidor João 
de Mendonça Rocha, ocupan
te do cargo de Auxiliar de 
Laboratório, P-1603.4, do 
QUP-PP desta Universidade, 
em exercício no Instituto 
Central de Matemática, para 
desempenhar em horário in
tegral, o encargo de chefe de 
portaria daquela Unidade, fi-’ 
cando-lhe atribuído, a título 
de gratificação, a complemen- 
tação salarial na base mensal 
de NCr$ 82,70, vigorando o 
presente ato a partir desta 
data.

Usando 
lhe confei 
ereto n. 
vereiro d. 
vista despa< 
sidente da  
em 10 de janeiro i 
Exposição de Motfr 
1.013, de 30 de noverhbro
1967, do Diretor Geral 
D.A.S.P., publicada no  
O. U., de 25 dè janeiro de
1968.

RESOLVE determinar 
aplicação do regime * 
po integral e dedicação 
siva, previsto nos artigos 11 
e 12 da Lei n. 4.345, de 26. 
06.64, e no art. 7.° da Lei n. 
4.863, de 29.11.65, e na con
formidade do disposto ao 
gulamento objeto do Decreto 
n. 57.744, de 03.02.66, aos

Determinand< 
Mendonça 
do cargo 
boratório, 
Quadro ú

Engenharia, pocc‘ 
serviço no Inst 
 de Matemática, 

ulterior deliberação.

‘ RESOLVE transferir 
Faculdade de Farmácia ; 
a Faculdade de Odontoli 
a lotação do cargo da s 
de classe de Auxiliar de 
taria, Código GL-207 ” ’ 
Quadro Único de Pe

é ocupante Se-
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Faculdade de Odontologia:

DO DIA

I
Escola Politécnica:

Faculdade de Medicina:

Faculdade de Farmácia

19.464/68 
r—

Guedes Marinho

Divisão de Pessoal

LICENÇAS CONCEDIDAS

Carvalhoí

EXPEDIENTE DO DIA 
02.04.1968:

EXPEDIENTE DO DIA 
17.04.1968:

EXPEDIENTE DO DIA 
24.04.1968:

EXPEDIENTE DO DIA 
8.04.1968:

EXPEDIENTE DO DIA 
10.04.1968:

GRATIFICAÇAO 
QUINQUENAL

EXPEDIENTE DO DIA 
08.04.1968:

EXPEDIENTE DO DIA 
09.04.1968:

EXPEDIENTE DO DIA 
17.04.1968:

EXPEDIENTE DO DIA
18.04.1968:

EXPEDIENTE DO DIA 
23.04.1968:

EXPEDIENTE DO DIA
24.04.1968:

EXPEDIENTE DO DIA 
25.04.1968:

lédi-
4.68

laudo médi- 
de 14.03.68

Proct
Juarez 
tor do _

N. de .
Percentt

03 ('

' (Republicado por incorre
ção).

EXPEDIENTE
. 22.04.1968:

Montenegro, 
lorenzo Mace- 
Conceição Fa-

Wilson
Diretor

tendo em vista 
co e no períod 
a 1'4.05.68.

Processo n. 22.084/68 — 
•Afonso Pereira da Silva, Prof. 
Catedrático, EC-501, da Fac. 
de Direito, 30 c’*"- ,í—~
ça para trat. ■ 
acordo com o .
I da Lei 1.711 
tendo em vista o 
co e no período 
a 14.05.68.

- Re- 
_ pres- 
cadeira 
Facul- 
"erío- 

iata

i^epartamer.-w « 
> da Universids 
da Paraíba, 

,___ j delegação ■
tida pela portaria n. *“ 
20.02.1968, despachou 
cessos concedendo __
aos seguintes servidores:

Processo n.
Heronides Par .. ... ___
los, Inspetor de Alunos, EC- 
204.9-A, da Fac. de Odonto
logia, 60 dias de licença 
(prorrogação) para trat. de 
saúde, de acordo com os arts. 
92, 97 e 98, da Lei 1.711 de 
28.10.52, tendo em vista o 
laudo médico e no período de 
11.04.68 a 09.06.68.

Maria Vilar Cai 
presfaf sei viços 
boratório de Hi 
Escola Politccnicí 
período de I.° 
1968 3-‘-

Ercília Sobreira
— Diretora

Auxiliar de Ensino: — Drs. 
Renato Campeio Galvão, Vi- 
tório Petrucci,’ João Batista 
Ribeiro Simões, para presta
rem serviços junto às disci
plinas "Clínica Propedêutica 
Médica”, “l.ft cadeira Clínica 
Médica", e 2.ft cadeira "Clíni
ca Cirúrgica”, da Faculdade 
de Medicina, no período de 
l.° de abril de 1968 a igual 
data de 1970. .

EXPEDIENTE DO DIA 
25.04.1968:

Auxiliar de Ensino: — Ana 
~-s“ v’'"' rampos, para 

junto ao "La- 
íidráulica”, da 

_oia Politécnica, durante o 
iodo de I.° de abril de 

>8 a igual data de 1970.

O Diretor da Divisão de 
Pessoal, do Departamento de 
Administração da Universida
de Federal da Paraíba, usan
do da competência delegada 
pela Portaria R/DP/N. 186, 
de 20 de fevereiro de 1968, 
assinou a seguinte portaria:

de Ensino: — 
Queiroga Gadelha, 

. _ins Sampaio, Robin- 
Peregrino 

. *miro Del< 
do, Maria da C 
ria MacédO.

.ira da Silva, 
EC-501, da Fac.

30 dias de licen- 
de saúde, de 
art. 88, item 

. de 28.10.52, 
o laudo mé'” 
) de 15.04

Processo n. 22.309 -- 
Adelaide Guedes Rocha, Ofi
cial de Administração, AF- 
201.12-A, da Fac. de Filoso
fia,, 20 dias de licença para 
trat. de saúde, de acordo com 
o art. 88, item I da Lei 1.711 
de 28.10.52, tendo em vista 
o laudo médico e no período 
de 15.04.68 a 04.05.68.

Processo n. 22.187/68 
Paulo Luiz Carvalho Guii 
rães, Insp. de Alunos, 
204.9-A, da Fac. de 
45 dias de licença pai 
de saúde, de acordo < 
art. 88, item I da Lei 
de 28.10.52, tendo em 
o laudo médico e no p« 
de 01.04.68 a 15.05.68.

Aúxiliarés 
Francisco 

■ Carlos Lii 
son T 
Waldemi

. 22.242/68 — 
iva de Vasconce- 
de Alunos, 

Fac. de Od( 
dias de 1

O Diretor da Divisão de 
Pessoal, do Departamento de 
Administração da Universida
de Federal da Paraíba, de 
acôrdo com a delegação con
tida pela portaria n. 186, de— *. . . pfo 

licença

ta, Serviçal, 
Reitoria,. 6 

""a para trat. de 
wi"do com o art. 
da Lei 1.711 de 

28.10.52. tendo em vista o 
laudo médico e no período de 
26.03.68 a 01.04.68.

iza Caval- 
sisiente, EC- 
de Filosofia, 

:nça (gestan- 
G art. 107, 

28.10.52, 
audo médi- 
25.03.68 a

Auxiliar de Enáino: — 
nato Caídas Lins, para i 
tar serviços junto a 
de “Microbiologia", da 
dade de Farmácia, no per 
do de 9 de abril a igual di 
de 1970.

da Divisão 
__ ... Departamento 
linistração da

Processo n. 21.620/68 — 
Severína César de Albuquer
que, Aux. de Laboratório, 
P. 1603.4, da Fac. de Medici
na, 120 dias de licença (ges
tante) de acôrdo com o art. 
107, da Lei 1.711 de 28.10. 
52. tendo em vista o laudo 
médico e no período de 20. 
03.68 a 17.07.68.

Contratando Professôres e 
Auxiliares de Ensino, das se
guintes escolas:

Processo n. 21.940/68 — 
Lindomar Pereira de Araújo, 
Arquivista, EC-303.7-A, da 
Escola Politécnica, 5 dias de 
licença para trat. de saúde, 
de acôrdo com o art. 88, item 
I da Lei 1.711, de 28.10.52, 
fendo em vista o 
co e no período 
a 18.03.68.

Processo n. 22.306/68 — 
Áurea Ferreira de Albuquer
que, Servente, GL4104.5, do 
Departamento Cultural, 30 
dias de licença para trat. de 
saúde, de acôrdo com o art. 
88, item I'da Lei 1.711, de 
28.10.52, tendo em vista o 
laudo médico e no período de 
19.04.68 a 18.05.68.

Processo n. 22.157/68 — 
Afonso Pereira da. Silva, Prof. 
Catedrático, EC-501, da Fac. 
de Educação, 30 dias de li
cença para trat. de saúde, de . 
acôrdo com o art. 88, item 
I da Lei 1.711 de 28.10.52,

— "!?ta o laudo médi- 
■íodo de 15.04.68

Processo n. 22.251/68 — 
Luiz Alvares Coêlho, Prof. 
Adjunto, EC-501.22, da Esco
la de Engenharia, 30 dias de 
licença para trat. em pessoa 
da família, de acôrdo com o 
art. 106, da Lei 1.711 de 28. 
10.52, tendo em vista o laudo 
médico e no período de 15. 
04.68 a 14.05.68.

aprovado pelo Excelentíssimo 
Senhor Presidente da Repú
blica e publicado no Diário 
Oficia! da União de 20 do 
mesmo mês e ano, foi reco
nhecida a estabilidade, sob o 
regime de emprego da Con
solidação das Leis do Traba
lho, ao servidor Carlos Mon
tenegro Guerra, Professor da 
disciplina “Sociologia” do Ins
tituto' Central de Filosofia e 
.Ciências Humanas contratado Per 
:na forma do art. 12, da. Lei .O4.< 
:n. 4.881-A, de 6 de dezem- 
íbro de 1965 (Estatuto do Ma- 
■ glstério Superior).

O’ Diretor da Divisão de 
Pessoal, do Departamento de 
Administração da Universi
dade Federa! da Paraíba, 
usando da competência conti
da pela Portaria R/DP/N. 
186. de 20 de fevereiro de .. 
1968, despachou os processos 
concedendo gratificação quin
quenal aos seguintes servido
res:

Processo n. 21.753/68 — 
Maria Zélia de Souza Caval
canti. Prof. Assistente, 
504.19, da Fac. d- 
120 dias de licei . 
te) de acôrdo com o art 
da Lei 1.711 de í.1. 
tendo em vista o laudo 
co e no período de 
22.07.68.

EXPEDIENTE DO DIA 
25.04.1968:

:esso n. 19.606/68 — 
. da Gama Batista, Dire- 

Departâmento Cultural, 
de quinquénio — 1

Percentual: 5%, a partir de 
de setembro de 1967.

Pfócesso n. 19.360/68 — 
Maria de Lourdes da Silva Ba
tista, Servente, nível 5.

N. de quinqiiênio t- 4
Percentual: 20%, a partir 

de l.° de janeiro de 1965.
Processo n. 21.275/68 — 

Rusinete Dantas de Lima, Ofi
cial de Administração, nível 
12-A

N. de quinqliénío — 3
Percentual: 15%, a partir 

de 13.03.1968.
Processo n. 19.576/68 — 

José Teotônio de Souza, Ser
viçal, nível 5-A.

N. de quinqUênío — 1
Percentual: 5%, a partir de 

03.09.1967.
Processo n. 19.464/68 — 

Antônio Monteiro da Franca, 
Servente, nível 5.

N. de quinqUênío — 1
Percentual: 5%, a partir de 

13 de março de 1967.

PORTARIA DP/N. 140
Declarando que, em face do 

disposto no art. 177, § 2.°, da 
Constituição do Brasil e dos 
termos do Parecer n. 530 de 
11 de julho de 1967, da Con
sultoria Geral da Republica,

Processo n. 21.929/68 — 
Consuelo da Silva Fonsêca, 
Escriturário, AF-202.8-A, da 
Escola de Engenharia, 30 dias 
de licença para trat. em pes
soa da família, de acôrdo com 
o art. 106, da Lei 1.711, de 
28 de outubro de 1952, tendo 
em vista o laudo médico e no 
*'eríodo de 01.04.1968 a 30.

.68.

Processo n. 21.939/68 — 
Judith Guimarães dos Santos, 
Bibliotecário, EC-101.19-A, da 
Escola Politécnica, 30 dias de 
licença para trat. de saúde, 
de acôrdo com o art. 88, item 
I da Lei 1.711, de 28.10.52, 
tendo em vista o laudo médi
co e no período de 17.02.68 

ia 17.03.68.

Processo n. 21.966/68
Orcstes de Souzí 
GL-102.5-A, da 
dias de licença 
saúde, de acôrc 
88, item I

isso n.
Pereirí
ico, 
:açã< 

para 1

esso n«. 22.187
Luiz Carvalho

Insp. dc 
9-A, da Fa. 
”as de licei 

lúde, de t

ima- 
js, EC- 
Direito, 

ira trat. 
com o 

1.711 
i vista 
>eríodo


